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Município de Capanema - PR \

DESPACHO INICIAL

Ao(A) Sr.(a)

Fabiana Schulz Padilha
Ássessora da SELOG

ASSUNTO: Processo de Contratação
1.1. oBJETo: sERvIÇos DE CONSULToRIA E ASSESSoRIA TÉCNTCA PARA

REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANo DIREToR Do MUNICÍPIo DE
APANEMA/PR.

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação Co
processo.

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encamiúo o presente processo
de contratagão à Assessoria paru a confecgão/conferência/juntada da pesquisa de preços, alem
da elaboragão/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem
como do orçamento definitivo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de mwço de de 2024.

do,Departamento de Contratações Públicas

ãKriger BeckQãgani

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5 .97 2.7 60 / 000 I -60 - u,-ry-rv. capan e*rn a. l'rr'. gov-._bl
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Município de Capanema - PR

Ao(A) Sr.(a)

Chefe do Departamento de Contratações Públicas

ASSUNTO: Processo de Contratagão

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA
REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR.

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo o

orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s)

código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no
sistema.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 demaryo de2024.

/)

áiu-,?,^,Ruil^-
Assessora da SELOG

/\

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5.97 2,7 60 / 000 l -60 - \vw\\. caparr cnr a.pr'.g!y..-U(

TERMO DE JUNTADA
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Município de Capanema - PR

ú í?,e&$,2

Y
TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro

Sr. (a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária paru fazer frente a despesa e a
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação
do seguinte objeto:

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA REVISÃO
IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 demarço de2024.

r\
V

Á)"o (ÕS--
Kriger Becllà Pagani

'o de Contratações Públicas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ n 

o 
7 5 .97 2,7 60 / 00 0 1 - 6 0 - \v \r, w..(ií1lt,illt!:r n.:.pLqtu bl-
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Município de Capanema - PR

PARECER CONTÁBIL

ASSUNTO: Processo de Contratação

SERVIÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA TÉCNTCA PARA REVrSÃO
IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

Em atengão à solicitagão do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a

contratagão em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar no 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento

será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orgamentária(s) abaixo descrita:

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 demaryo de2024.

,.À
(' iJ)

v.rJM rrento
cRC PR 0795441O-4

. 00 1 . 04. 122.0 402.2023 3.90.3s.00.00

5 .00 | .0 4.t21 .0 402.2022 3.90.35.00.00

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNP J no 7 5 .97 2.7 60 / 00 0 I - 6 0 - \I' \\a \1,, citprtltgl4jlüLgUJ.lU

Dotações

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa

Grupo da fonte

t024 i50 )00 Do Exercício

1024 5910 )00 )o Exercício
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Município de Capanema - PR

a\

TERMo DE EMISSÃo »o INSTRUMENTo CoNTRATUAL E

DECLARAÇÃo UNIFICADA

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA rÉCNTCA PARA
nrvrsÃo E IMpLANTaçÃo Do pLANo DTREToR Do vruNrcÍpro DE
CAPANEMA/PR.

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s)
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM.

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento:

1.r. oncÃo1s;TNTERESSADo(s):
1.1.1. OrgãoGestor:SecretariaMunicipaldelnfraestruturaeUrbanismo-SEINFRA
1,1.2. Orgáos Participantes: Não se Aplica

I,2, RESUMO DO OBJETO:
OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA

REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR

1.3. VALOR vrÁxwro E§TIMADO: R$ 118.611,59 (Cento e dezoito mil, seiscentos e onze reais e

cinquenta e nove centavos)

1.4. MODALIDADE: Dispensa.

FORMA: Não se Aplica

PROCEDIMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

r.0.r. Não se Aplica

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística
Contratações para análise e encamiúamentos cabíveis.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 demarço de2024.

Cheíe dl 'artamento de Contratações Públicas

1.5.

1.6.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CN PJ no 7 5 .97 2.7 6 0 1 00 0 1 -6 0 - »:Uy.çrUtiylgl1ji . p r'..-u. ov'.-1-
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Município de Capanema - PR

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação

1.1. OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
REVrSÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DTRETOR DO
CAPANEMA/PR.

TECNICA P^IRA
MUNICIPIO DE

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal no

14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as
adaptações realizadas por este órgão.

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão.

Por seu turno, destaco que a presente contratagão está de acordo com o planejamento
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do
"Programa Compras Capanema".

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação.
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is)

da Contratação.

Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins
de controle prévio da contratação, encamiúem-se os autos à pGM.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de março de2024,

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5.97 2.7 60 / 000 1 -60 - rvr.r,ri,.capan crn ir.I,rr.. rt.ey- bt-
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Município de Capanema - PR

Procuradoria-Geral do Município - PGM

PARECER JURÍDICO NO 53i2024

REQUERENTE: SELOG
Ánna ÁDMINISTRÁTryA: Licitações e contratos Administrativos
ÓNCÃO INTERESSADO: SECAD, StrÍNFRA e demais Secretarias.
ASSUNT0: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. Seruiços
predominantemente de engeúaria.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de consultoria e assessoria técnica, predominantemente cle
engeúaria/arquitetura para revisâo e implarúação do plano diretor do Municipio de Capanema/pR.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE.
CONTRATAÇÀO DIRETA. DISPENSA DE LICiTAÇÃO
PEQUENO VA[.OR. SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
APLICAÇÀO DA LEI COMPLEMENTAR MLTNICIPAL N"
14, DE ZOZ2.YAT-ORES ATUAIIZADOS PELO DECRETO
MUNICIPAL NO 7.343, DE 2024. PROGRAMA COMPRAS
CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encarninha para análise da procuradoria-Geral o

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no
processo administrativo fisico :

I) Portaria n" 8.54612023;

D Solicitação de abertua cleprocesso de contratação;
IID Termo de referência;
IV) Proposta tócnica c comcr.cial;
V) Preços de referência;
VI) Documentaçào de habilitação da(s) empresa(s);VII) Despacho inicial;
VIII) Termo de juntada;
IX) Orçamentodefinitivo;
X) Termo de ençarniúamento clos autos;
XI) Parecer Contábil e relatório;
XII) Terrno de enriseãede instrurnento contr.attral e declaração unificada;

. -XIID Despqçhp flrral da çtapa prçliminar,
E o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FTINDAMENTOS DB F'ATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
ImpprtauÍç as§eYçrar, iniçialmçntç, quç coÍnpçtç à Prpçuradoria-§çral, nes ÍFrynos ç1s art. 45 da

Lei Complementar Municipal n" 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade clo processo de
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a
rea)izaçào da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis
pela contratação quanto à veraeidade das infornrações contidas oo processo" ressalvandoÍ por[anto, que
todo procedimento deverá observar a legislaçâo apontada no co{po deste parecer, principalmente no
tocante aptazos e atos essenciais.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - nor",1+f[Srt:rt - *t Zt Z
pt' o cw' ad o r ia@,c ap anema -pr. gov..h r Página: I
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Município de Capanema - PR

Procuradoria-Geral do Município - PGM

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, nâo compete à Procuradoria-Geral tecer consideraçôes

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos
como llecessários, ressatvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou
equÍvoco na descrição do objeto, especialmente quando em confi'onto com os princlpios constitucionais
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientarn as contratações públicas.

Com efeito, tecetemos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação,
conforme documeutação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como
indispensávcis à contratação.

2.2. Da Legislação aplicável.
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar

Municipal n" 1412022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação.

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitacão.
Dispõe o arÍ.96, da Lei Complementar Municipal n' 14, de Zü22:

Ár'l' 96. O processo de conh'ataçdo direÍa, que cotnprcende os casos de inexigibilidade e cle dispensa tle
licitação, deverá observar o disposto no arÍ. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes
documenlos:

I - docuntento de formalização de demando e, se for o caso, estudo Íécnico prelintinar, anál.ise de riscos,
Íenno de referência, proleto bitsiço ou ptojeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na/'onna estabelecida no art. 37 e segu.tntes desta Lei;
III - parecer iurídico e pareceres téaticos, se for o caso, qLE demonstrem o atentlimeito elo,r recluisitos

etigidos;
lV - demonstração da compaÍibilidade da previsdo de recursos orçumentcirios com o compromisso a ser

assumido;
V - comprovação de que o conlraÍado preenche os requisitos de habilitaçdo e qualificaçdo mínima

necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justíficativa de preço;
VIII - autorizaçdo da autotielade competente.

No que tange aos aspectos fotmais do processo, denota-se que a pl'esente contratação direta
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os clocugrentos reputados
Fs§Fllciai§, até o momÊnto, çom as rÊssalyas indipadas na sequência deste pareçÊr.

Além disso, Çonsta no termo de referência a justificativapara a contratação direta, atazão dç
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa.

2.4. Do eabimento da dispensa de licitaeão

Quanto ao fundamento legal paraarealização dapresente contratação direta, pormeio de dispensa
de licitação, extrai-se da LCM 14122 o seguinte:

ArÍ. 99. E dispensável a licitação:
I 'para cofftrot.Íção tlue envalvct vttlows triJ'erittres c R8 ]Aü.0üü,0ü (cerit nril reuis), no cctso cle

obyas e sen'iços de engenharia;
(...)

[Obsen'uçilo: o valor do inciso I do art. 99 da LCM I 4/22 foi atualizado para R$ 11g.t12,02 (cento e
dezenove mil oitocenlos e doze reais e dois cenlayos), pelo Decreto Municipal n" 7. j4j/20241.
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hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a afrnlização dos valores daLC}y'. 14122
pelo Decreto Municipal n" 7.34312024.

AIém disso, denota-se que além do disposto no art. IOt da LCM 14122 não conter
regulamentaçâo, o objeto da presente contratação é stti generis. cujas justilicativas da escola da empresa
a ser contratada inviabiliza a emissão de edital.

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é arcgra,porém a licitação é necessariamente lenta,
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de
comportar algumas exceções.

A decisão de não licital decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social
envolvido.

É exatamente essa finalidade, qual seja a de rcalizar o interesse público, ou interesse social, que
Ieva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a
Administração hiblica não só pode como deve efefuar a contratação sem o prévio procedimento
licitatório, pois é o interesse social que exige a contrataçào sem licitaçào. Assim, poderlamos concluir
que a Administração estri proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social
tutelado pelo ordenamento jurídico.

Ntsse momento, a Administração não está proibida de lícítar, porém optou pela contratação
direta, emrazão do pequeno valor do objeto.

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM
14t22.

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observâneia do limite legal mencionado alhures de
acordo com as diretrizes previstas no § 2o do art. 98 da LCM l4,DZ:

I - o somatório do que for despendido no exercício fintutceiro por todos os órgãos cla
Áúntuistração;

II ' o somatório da despesa reqlizada com ohjeto,r de mesma natrreza (gênero), enÍendidos
como tais aqueles relqtivos a objetos pertencentes qo mesmo nhtel de desdobramenlo ou, confornrc
o caso, ao nível de detalhetmento, de acordo com o Plano Padrdo de l)espesas Orçamenltirias do
lribunal de Contas do Estada do paraná,

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à SEFAZ, de acordo com a sua
divisão interna de akibuições, avaliar e monitorar arealizaçdode contlatações diretas, com observância
das diretrizes mencionadas acima.

2.5. Do Termo de Referência.
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municip al n" 14, de 2022:

Art- 3ó. O termo de referência é o docwnento técníco-jurídico obrigatório nos processos de coillrataÇiio
envolvenrlo eompv(t§, prestação de. seruiços, lar:açõe-ç, eontralações de tecnctlogia da inlotmação e de
comunicaçdo, que deve conler os seguintes parâmelros e elementos descritittos:

I - os elementos que etnbasarn a t:aliação do custo pcla atlminisÍrttçdo pública, a partit tlos padrões
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes

a) definição resumida e detalhada elo objelo da contrataçdo, com todas as sue$ caiacteristiias,
especificações técnicas, Ílustrações fotogrtificas, se possfirel, e outros recy.sos que
identificação clara e precisa;

b) o quantitativo da objeio da contratt4ão e sualusttfrcativa;
c) as exigências, reEúsitos e mélodos parct a execução do objeto da contratação, com &t de/inições

como a cotth'alação deverá produziyos resultados prelendidos desde ct seu início até o seu enierramento,
vedadas especificações excessivds, itelevantes ou desnecesstírias, qtte limitem oufrustrem u competição ou
a realizaçdo do certame;

d) o valot eslimado do objeto da coutraiação demonsttttdo em planilhas, de acotdo com o preço de
mercado, acompanhadas dos preços unilários reíerenciais, das memór'ias de cdlculo e 4os clocuntinjt quu
lhe ddo §uporte, com os parámeÍros utilizados pt*'d a obtençãa dos preças e palo as respectivos cálculas" que
devem constar de documento separado e clnssiíi.cado;
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e) o cronograma Jísico-financeiro, se necessario ;
lI - adequaçdo orçamentária, se cabíyel.
III - fundamentação da conÍrataÇdo, Erc consiste na reJ'erência aos eshtdas lécnicos prelitninares

correspondentes ou, quando nãofor possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que ndo contiverem
infor m a ç õ es srgi/osas,:

IV - o prazo da vigência do coilÍrato, o prazo para execuçdo do objeto da contratação e, seft»,o caso, a
possibilidade tle sua prowogaçdo;

V - critérios de mediçdo, recebünento e de pagamento;
l'I - a relaçdo dos documenlos essenciais à verificação da qualificação tticnica e econôntico-financeita, se

necesstiria;
VII -forma e critérios de seleção dofornecedor;
VIII - os proe:edimentos deJiscttlizaçrio e gereneiamento tJo contrato ou rfu etÍn de regisiro de preços;
IX - as sanções administrativas previstas deforma objetiva, suficiente e clara;
X - os de,ç,eres do contratado e do contratante.
(. .)

§ 3' Na indicaçiio do quantitalivo u que se refere a alfuea "b" do inciso I do caputdeste artigo serú
obsen,ado o detalhanenlo do consumo/conh'atação do objeto pot' parte da Ádruinistração, com o
estabelecinrcnto de cronograma de execuçdo do objeto da contraÍaçcio, salvo o disposto no § 4o de.ste artigo.

§ 4" Na hipótese de ctdoção do SisÍemu tle Registlo de Preços, será exÍgida a indieaçdo, apenas, da
estimativa loÍal do obieÍo da contrataçiio, duranÍe q vigênciú da atu de RegisÍro de Preços, e da previsiio
estin ada do seu eonsumo mensal.

§ 5'l/a hipótese de adoção do Sistema de Regisü'o de Preços, considerando-se a notuyezq do objeto du
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Aúninistraçdo, sera aúnitida a estímativa
totul purafins cle eventuul canstüno, em quantitutivo razolwel, de acordo comregras de experiêncict comum
subministradas pela observaçdo do que ordinariamente acontece.

§ 6' ()uando ndo pree.edido de ETP, o íern o de rejbrêneía eonterui as infot'mações exigidas para o ETP,
no que couber, permitindo-se ü assinaturo do termo de referência pelos profissionais técnicoi da área do
objeto da contratuçAo.

Com efeito, ttazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de
referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. De{inição e quantidade rlo objeto.
O termo de refbrência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da

contratagão, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das
especificidades técnicas do objeto.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, rros linrites dos conhecimentos deste
órgão consultivo, é opoffutro registrar que a responsabilidade pela descriçâo técnica dos itens que
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es)
do docurnento.

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratagão.
Considerando o objeto da presente contrataçã.o, vislumbra-se que que termo de referência

prevê o ptazo e as condições de execução do objeto, mas suÍicientes, havendo regras claras para I
o(s) Contratado(s) o executar(em). I

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. ah,
O tenno de referência não previu regras específ,cas para o recebirnento do objeto d"ULr/

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta da atade registro de preços. 

\2.5.4. Da fiscalização da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a fim de pennitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.
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2.5.5. Dos recursos orçamentários.
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazet frente à ctespesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que
supre a exigência legal.

2.5.7. Da justificativa para a contratação.
A jusfificativa constanle no fermo de referência é suficienfe para demonsfrar o interesse

público da r ealização da presente contratação.

2.5.8. Da vigência da contratação.
Optazo de vigência dacontratação, previsto no tenno de referência, estâde acordo com as

disposições legais que regem o telna.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organizaçáo do processo de conh.atação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Refei€ncia
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução
satisfatório do objeto da contratação, alérn de atender o disposto no parágrafo único do art.34 da LCM
t4122.

2.6. Da justificativa dos preços.
No que toca à justificativa do preço, considerando anztltreza do objeto, vejamos o que dispõe a

LC}d 14122:

Àrt. 39. No ltrocesso licittrÍório parct. c:ontrataçào de obrq.s e seniços de engenharia, confctr.me
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Beneficios e l)espesas hdiretas (BDI)
de reJbrência e dos Encargos Socictis (ES) cabíveis, serti deJinido por meio da utilização de
parâmefi'os na seguinte ordem:

(. .)
III - contratações similares feitas pela Administroçdo Públíca, eat execuçào ott concluí1as no

período de l (un) ano anterioto à data da pesquisa de preços, oltsetvudo o índice de atuulizaçüo de
preÇo,s correspondente ;

(...)

Árt. 42. Nas conÍratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível
estitttüY ô ttalor do objeto na Jbruna estabelecida nos ürtigos 38 a 11 desta Lei, ü oottttrttttdü deve:rá.
cotttpt:ovctr previor»etrle clue os prreços e,vtão em eorufornidaele eom os pratieados eru eontraÍações
sentelhantes de obietos de mesrua natureza, por meio da apresentaçdo de notas Jiscais emiticlas
para ouh'os contratantes no período de até I (uru) ano anlerior à data da contratação pela
Ádministraçã.o, ou por outrct meio idôneo que inclique o justeza do preço da contraÍação.

Consta nos autos a justiÍicativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bern como toda
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada.

Nçsse rumo, diante das peculiaridades clo objeto da contratação e das circunstâncias fátiças
administrativas atuais, reputo válida a metodologia lutilizada para averiguar a çompatibilidade da(s)
proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) conh'atada(s) com o preço de mercado, cuja
veracidade das inÍbrmações é de responsabilidade dos subscritores dos respectivos documentos.
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2.7. Da escolha da(s) empresa(s) contratada(s)
O critério de escolha da(s) empresa(s) que será(ão) contratada foi definido pela SECAD

e SEINFRA, após análise do mercado local e regional, averiguando quais delas poderiam
cumprir, de forma imediata, as obrigações decorrentes da contratação, diante das necessidades
urgentes.

Dessa ftrrma, diante de todas as circunstâncias envolvendo a revisão do Plano Diretor, as

dificuldades encontradas e a itrexecução contratual anterior, vislumbro como idôneas as justificativas
da escolha da empresa neste processo de contratação, especialmente pelo curículo dos proÍissionais
indicados.

Dessa forma, compreendendo as dificuldades administrativas de pessoal e as circunstâncias
Íáticas atuais, observo a razoabilidade e impessoalidade na escolha da empresa a ser conkatada.

2.8. Dos requisitos de habilitação.
Ern qualquer contratâção pública exige-se do(s) futtiro(s) contfatado(s) a apresentação de

documentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitaçào juridica, à regularidade flscal
e à trabalhista.

A propósito, indico que a análise da regularidade da dooumentação é atribuição da Agente de
Contratação e da sua Equipe de apoio.

2.9. Da minuta da ata/contrato
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de o'Contrato - Contratação

Direta - versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei complementar Municipal n' 1412022.

2.1.0. Recomendações

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de toclas as informações
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção pata a. possibilidade de aplicação de sanções de nafureza
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de
descumprimento das olirigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de
ato de improbidade administrativa, nos tennos da Lei n' 8.42911992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, a Proçuradoria-Geral se maniÍ'esta pela possibilidade da contrataçáo díretE

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato - Contratação Direta - Versão I-CM 1.24,1.

Resta, ainda:
a) a conferência da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente

Contratação e Equipe de Apoio;
b) a decisão do Excelentíssimo Frefeito Municipal;
c) a assinatura da atet/contrato pelas partes;
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até t0

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § l' çlç art. 176,p.Ú.,
I, ambos da Lei n" 14.133, ds 2021 e art.96, § 2", da LC!{ 14122);
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e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitaçào,
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da daÍa

na integra, no Pofial de

da assinatura do çontrato

Municí de capanema, Estado clo Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
do

Sklba Júnlor

(art.94,II e § l' clc art.72,Y.Ú., ambos da Lei n" l4.I3j, de zü2Í e art. 96, § 1", da LC.M
14122).

FÍoouÍado? MunlclPal
do Cepenrmr - PR
Dco. Nc 6ó0U20t4

OAB/PR â8.807
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oBcrsÃo ADMINISTRATTvA

ASSUNTO: Processo de Contratagão

1.1. OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA rÉCNIC.q. PARA
REVrsÃo E TMPLANTAÇÃo Do pLANo DTREToR Do MUNrcipIo DE
CAPANEMA/PR.

pRocEsso DrspENsA DE LrcrrAçÃo N" lr/2024

Considerando o Parecer Jurídico r^to 5312024, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de

Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte

desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da
legislação aplicável.

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências
necessárias.

Município de Capanema, Estado do Paraná:

Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de março

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

^
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 60/2024

*PROGRÀMA COMPRAS CAPANEMA"
Lei Cornplementar 1lIunicipaln" 1412022 (LCM L4IZZ)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pe<lro Viriato Parigot de Souza, 10g0,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nn 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, cloravante denominaclo CONTRATANTE, e o(a)
INOVA CITIES-SOLUÇOES INTEGRADAS PARA CIDADES LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o no
53J34'19310001-70, sediado(a) no seguinte enriereço: Av. Candido de Abreu, n' 526,Compiernento , conj.
705, bait'ro: Centro, CEP: 8ü.510-9ir5 no Municipio de CuritibalPR., corn o seguinte enciereço eienônicq:
contato@inovacities.com.br, c com o scguinte contato telefônico e WhatsApp: 4l.99512-6667, a seguir
denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Vinicius Bahazar Milani, CpF N.
017.945.659-81 e o Sr. Filipe Lima Farias, CPF n' 065.193.199-10, com funções de Sócios-
Administraclores, conÍbrme ato çonstitutivo da empresa aprssentaclo nos auto.c, tendo em vista o que ÇorLsta
no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n' 11/2024 e çrn observância às
disposições da Lei Complemçntar Municipal n' 1412022 (LCM I4l22) e dernais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

óncÃo cESToR Do coNTRATo:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ulbanismo - SEINFRA

óncÃo(s) paRTrcrpANTE(s) DA coNTRATAÇÃo:
Todos os órgãos públicos rnunicipais.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo DA CONTRATAÇÃO
1.1. RESUMO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA PARA RE\TSÀo E
IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

1.2.lEqCRrÇÃO nO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Item Código do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preco

rnrixirno

RS

Preço máximo

total

R$
I 66888 SERVIÇOS DE CONSLII-TORIA I

ASSESSORIA TECNICA PARI
IEVrSÃO E TMPLANTAÇÃO DC
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DT
]ÀPANEMA/PR.

01 TIN I 18.61 1,59 I I8.611,59

TOTAI- 118.611,59

1.3. Vinculam esta contratâção, independentemente de transcriçào:
a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eleh'ônica, caso existente(s);
c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documeutos supracitados.
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

2'1. O objeto desta contratação deve ser foinecido/prestado pelo Contratado respeitaldo-se g clisposto po te,no
de referêrlcia, no instruntento convocatório, se cabível, na proposta e de acor<lo coru as no1-mas técnicas aplicáveis.

Avenida Govetnador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l 321
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2'2. O regime c1e execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições cle
conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constarn no Termo de Referência, allexo a este Co,trato.
2.3. Ern não havenrlo peculiaridades do objeto cla contratação, rlevidamente previstas no Tenno rle Referência,
serão obscryadas as seguintes legras básicas:

2.3.1. Quando nesessitar do produto ou da prestação tle serviço, o órgão público interessado elaborará uin
icqiici'iiiiciito dc coiiipra/prcsiação tic scrviço, qilc (jüittilíá, ao iiiçiios, as scguiiitcs iiifbriiiiiçõcs:

a) identiÍicação clo órgão público solicitaute;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os seruiços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os otrjetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação clos serviços;
e) quantidade, nleilidas, marcas, especiticações etc. dos objetos ou scrvigos, so aplioável;
Í) justi{icativa da quantidade do objeto da contrataçào e da sua necessidade;
g) assinatrn'a da(o) r'esponsável pelo órgão pirblico solicita-ntc e/on do Fiscal da Contratação.

2.4-Em regra, o encamiuhatnento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será cnoaminha«lo por meio do
Fisoal da Cotrtratação ou do Secretário da pasta, por rneio eletrônico, ao Contratatlo, o qual somelte potlerá ser
envia«lo posteriormettte à emissão da requisição de empenho e/ou da nota cle empenho pelo setor competelte,
2.5. O cotltratado f'ornecerá o produto ou prestará o seliço nos termos constantes cto requerimento intlica6o no
subitem 2.3.1.

2.6. Salvo ern situação excepcional, o contrataclo sor:rente deve í'omeçer o objeto ou prcstar o serviço quanclo lhe
for cnçarninhado o reqnerimsnto indicaclo no subitçrn 2.3.1.
2.7' A recusa fuudarnentada no subitern 2.6 não gei'a responsabilidade ou penalização ao contratado,
2.8. o trão cutlprilncflto do disposto ircstc artigo cnscja a nulidarlc <la contratação c a possibilidadc dc
responsabilização dos envolvidos.
2'9' Salvo em situação excepcional, o tbtnecimeuto de objetos ou a prestação dos seliços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 conÍiguta a colcon-ência do licitante
contrataclo para a nulidade da contratação.
2.10' Sem prejrtízo do cr:ntrole central da documentação, cacla írrgão público manterá ç controle, 1:,:el'cre,cialme,te
eIn tncio eletrônico, dos requeritnentos a que sc refere o subitern 2.3.1, de Íbnna a permitir a Íiscalização de órgãos
inteluos e exteLnos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DA CON.TRA'rAÇÃO
3 'l ' o prazo de vigência da preseute contratação será de r 2 (doze) meses, coltados a partir da emissão e assinatura
deste instrumento pelo Prefeito Muticipal.
3.2. c) przrzo da execução dos serviços está clescrito ro termo cle referência.
3'3' o leuno iniçial do prazo de execução dos serviços será no clia útil irnediatamente subsequente à assinatura
do contrato pelas partes.

4. CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. o valor total máximo da contratação é de Rs 118.611,59 (cento e dezoito mil seiscentos e onze reais e
cinquenta e rrove centavos).

4.1.r. O valor de cada item, se houver, está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4'2' No valor acitna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execução
çontratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, enoargos sociais, trabalhistas, pr.evidenciários, fiscais e comerciais
incidenÍes, Íaxa de adrninistração, materiais de consumo, despesas com dsslocarnento, hospeclagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4'3' o valor açimaé meramente estinrativo, de Í-orma que os pagamentos devidos ao çontratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA 0UINTA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
5'1' o Contratado otrriga-se a respeitar as condições e a curnirrir todas as otrrigaçÕes descritas no Telrno cle
ReÍ'erência, alérn das seguintes obrigações gerais:

a) t'ornecer o objeto/pÍestat'os scrviços ern perÍêitas condiçõcs no tempo, lugar e t'orma estabelecidos ,reviarnente pela
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda cleste inslrurnento;
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b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus auexos, assumindo
exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução clo objeto;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de enh.ega
objeto/prestação de seliços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Admiuistragào Municipal a Nola Fisçal/Iralura cone,qpoudeodo ao valor do b.em adqúrido/serv
prestado. no ato do fornecimento ob,ieto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis atrós o fornecimento ou a prestação d

serviços;

e) nâo fu'ansferir a terceitos, por qualquer forma, uern mesmo parcialmente, as obrigaçôes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a obselância do disposto neste instrunrento;

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, cornerciais, taxas,
Íietes, seguros, deslocametúo dc pessoal, prçstaçào de garantia e quaisquer ouh:as que jnçidal ou venhafi!. a inçidh no
tbrnecirnento do objeto/execução dos seliços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o proÍ*rssional que nâo esteja desemperúando a sua função de maneira
eÍiciente, a pedido da Àdminiskação;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagern, entre outlos, de seus fuucionários e veiculos, para o fomecimento do objeto/prestação de serviços;

i) A Contrahda obriga-se a prestação de garantia legal, confoune previsto no CDC, além da garantia conhafual, prevista
no termo de referência, indepenclentemente do prazo de vigência do presente instmrnento.

j) em se tratando de aquisiçáo, entregar o objeto acompanhado do rnanuai do usuário, corn uma versão em porhrguês,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestaçào de serviços, manter preposto aceito pela Adminiskação no local do serviço para
lepresentá-lo na execução do contr.ato;

I) A indicação ou a manuÍençâo do preposto da smpresa poderá ser recusada pelo órgâo ou entidade, desde que
devidamente iustiÍicada, devendo a elnpresa designar outro para o exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consurnidor
(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao conkatante, no Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determi-nações r:egular.es emitidas peJo fiscal ou ge.stot. do çoní.ato ou axtolidade supet:io: e pt.Ê,star tedo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Ern se tratando de prestação de serviços, prestar todo esciarecimento ou inforrração solicitada pelo Conhatante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

q) Reparar, conigir, remover, reconsttuit ou substituir, às suas expeusas, no total ou em parte, 10 prazo Íixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes cla execução ou dos materiais
empregados;

r) Responsabiiizar'-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e qualquer dano
causarlo à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçãg ou o acompaúamento da execução
confu'atual pelo conÍatante, que ficará autorizado a descontar clos pagamentos devidos ou cla garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar. dufante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou par.ente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro gau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incornpatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção
ou de assessoramento, inclui[do os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n' 13 do STF;

u) não contratar pes§oas que manteúam vínculo de natut'eza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com agente poiítico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou coÍn agente público que desempeúe fulção 1o
rcspectivo processo de confiatação ou que ahre na execução, controle ou Íiscalização da contr.atação, ou que deles seja cô1jgge,
conlpaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possívei a verificação rla regularirlade no Sistema de Cadastro rie Fornece<lores - SICAF, o
contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento,
os seguintes docutnentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceúidão conjunta relativa aos tr.ibutos
Í'ederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contlatado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
-CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cutnprilnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, cornerciais e as
demais pfevistas em legislaçào específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerâr o objeto do contrato;

rv) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as contlições
exigidas para qualificaçào juridica, fiscal, trabalhisía e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre to.das as informações obtidas çm decofiência do cumprirneoto do conÍralo;
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decor:rentes de fatores futuros e incefios, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialnente em suâ proposta não seja satisfatório para o atendinrento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 1 82, II, "d", da LCM 14122;

cc) Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as nol.mas de segurança do
conlra[anto;

dd) Promover a guarda. manutenÇão e vieilância de mater.iais, ferramentas. e tudo o que for necessário à execução clo
objeto, durante a vigência do contrato;

ee) Alocar os empregados necessários, corn habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perÍbito curnpr.inento das
cláusulas deste contrato, Íbmecendo os materiais, equipamentos, ferramenLas e utensílios demandados, cuja quarrtidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

fI) Orientar e freinar §eus empregados sobre os deveres previstos na Lçi no 13.709, de 201 8, adotando medidas ehcazes
para pl'oteção de dados Fessoais a que teúa acesso por.Í'orça da execução deste conttato;

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às uormas da legislaçào pertinente, cumprindo as detenninações dos
Poderes Públicos, mantendo selnpl'e limpo o local de execução do objeto e nas melhores conüçôes de segurança, higiene e
disciplina;

hh) Submeter previamente, por escrito, ao coÍltratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
exçcutivo-s que fujam às especificações do mernorial descritivo ou instrumçnÍs congênere;

ii) Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anosr exceto na condiçâo de aprendiz para os
maiores de quatorze anos. nem pennitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou
insalubre.

jj) Ceder ao Contratante todos os direitos patrirnoniais relativos ao objeto contratado, incluindo a respectiva
documentação técnica associada, o qual poderá ser livremeute utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autotiz;çào do Contratarlo, salvo ,no que se le,fbrc ae .licele,ialtento de usq de saluçâe tecno-lógica dçscr:ita no Tenno dç
Referência.

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD:
a) As partes deverão cumptir a Lei t" 13.709,r1ç-2OL8 (LGpD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso

em razão do cerlame ou do contrato administrativo que eventualmente verúra a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimealo de eofltratação, independenternente de declaração ou de aceitaçâo expressa;

b) Os daelos s'btiÍlps samÇEtp poderào sçr utiliznclçrs para as finaliçladçs quç jnstiÍiçara-tu sai.l aÇçsso e dç açorçlp çom
a boa-Íé e com os principios do art. 6" da LGPD;

c) É vedado o cornpartilhamento conr terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas em Lei.
d) A Administração deverii ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

finnados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado;
e) Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do art. 1 5 da LG D, é dever do contratrado eliminá-Los, com exceção

daç Jrjpótçsçs {p art. 16 da LGPD, inçluindo aquçlas ç11.! qqç h.rluvçr nçççssidadç dç guêJda de doeumentação Í,ara fins dç
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

0 É d.v". do contratado orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD;

g) o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmerúe respons,ável por garantir sua observâucia;

h) o Con[atante Poderá rçalizar diligência para aferit' a cumplimçnto dçssa cláusula, devçndq o Çonhatado a[çndçr
prontamente evettuais pedidos de comprovação formulados;

t) 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadirmente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 4escarte realizado;

i) Bancos de dados formados a partir de contt'atos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
aÍ,Jtazenat elados pessoais, 4evern se-r mantidos ern arnbienle virJual eorlÍrolatlo, com registro in<livitlual r.astreável 4e
tratamentos realizados (LGPD. arÍ, 37), com cada açesso, data, horário e rçgistro da finalidade. para efeito de rosponsabilizaçãp,
em caso de evenfuais omissões, desvios ou abusos;

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolr,idos em formato interoperávei, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGpD;
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l) O contrato está sujeito a ser alteratlo nos procerlimentos pertinentes ao tratamenlo cle da«los pessoais, quando
indicado pela autoridarle competente, eur especial a ANPD por ureio de opiniõcs técnicas ou recomendações, eclitatlas na fornra
ila LGPD;

m) Os contratos e convônios de clue ttata o § t'do art. 26 cla LGPD rleverão ser cornunioados à autoritlacte nacional.

5.3. Não será admitida a subcontrataÇão rto objeto corrtrarr;al.

5.3.1' Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é perrniticla a subcontratação parcial clo

objeto, nos tetmos e nos limites lá previstos, obselando-se as scguintes condições:
a) E vedada a subcontt'atação completa ou da pai'cela principal da obligação;
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permancce a responsabilidade integral do contratado

pela perÍ'eita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supelvisão e coordenação das atividades do
sutrcor-rtratado, bem cofito ('espollder perante o contratante 1:elo rigoroso cumprimento das obrigações
contraluais correspondentes ao objeto da subcotrtratação.
5.3.2. A subcontratação clepende de autorizaçào prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualilicação tócnica neccssários para a execução clo objeto.
5.3.3. O contratado apresentará à Adrninistração docurnentaçào quc comprovs a capacidade tér:niça do

subcoiitrata'io, quc sciá avaliada c jriiiiada .los autos do proucsso i;oircspoiitlciitc.
5.3'4. E vedada a subcoutrataçe-to de pcssoa Íisica ou juridica, se aquela ou os «lirigentes «losta mantiverem

víncttlo de natut'eza tér:uica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civjl oom dirigelte do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunçào na contrataÇão ou atue na fiscalizaçào ou na
gestáo do contrato, ou se deles Íbrem côr1uge, cotnpanheiro ou parente em linha rela, colateral, ou por atlnidade,
até o terceiro grau.

6. CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Além do ilisposto no Teniro de Refcrencia, o coNTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cuurpt'iurento de todas as otrrigações assumidas pelo Contratado, de acordo corl o coltrato e seus arlexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições esiabelecidas no Tenno de Reierência e nonnas aplicáveis;
c) Notilicar o Contratado, por esctito, sobre vícios, deÍêitos ou incoreções veriÍicarlas no objeto tbrnecido, par.a que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas expensas;
d) Acornparrhar e iiscalizar a execução do conü'àto e o curnprirnento das obrigaçôes pelo Conu.atado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execucão do objeto,

para eÍ'eito de liquidação e pagamento, quando houvel contl'ovérsia sobre a execuçào do ob.jeto, quanto à dimelsào, quali4aCe
e quantidadc. conforme o art.207 daLCM 14122;

f) EÍ'etuaf o pagamento ao Coutratado do valor correspondente à execuçào do objeto, no prazo, Íbrma e con4ições
cstabelccidos neste instrurnento e no Temro de Reíerência;

g) Aplicar ao Cotttratado as sauções previstas na lei, neste instrumento e seus arlexos;
h) CientiÍicar a Procuradoria-Geral do Município para adoçâo das lnedidas cabíveis quanrlo do descunrprimento de

obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamentc entitir decisào sobre fodas as solicitações e reclarnações lelacionadas à execução clo presente
instrumcuto, ressalvados os requcrimentos manilêstarnente impertincntes, rnercunente proÍelatórios, de nenhurn iuteresse para
a boa execução do ajuste ou que não curnpr'ürr os tequisitos minirnos para avaliaçào e cornpreensão tlo pe6id9;

i) A Administração terá o prazo de até 30 (triuta) dias úteis, a contar tla tlata do protocolo tlo requerimello para
decidir, adrnitida a 1:rotrogação motivada, por igual período;

k) NotiÍicar os emitentes das gatantias, se houver, quanto ao inicio de processo adrninistrativo para apuraçào de
descruuprimento dc cláusulas contratuais;

I) A Admíristrtrção triio responclerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter.r:eiros, ailda
que vinculados à execuçâo do contrato, bent conro por qualquer dano causado a terceiros ern clecor.r.ência tle ato do Contl.ata6o,
de seus empregados, prepostos ou subor«Iinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
i.l. A fomra de pagamento ot:servará as seguilltes regras:

7.1.1. Com exceção da ú1tima parcela, os pagamentos serão efetua<los no prazo de l0 (dez) dias úteis após
o recebimento detinitivo de cada etapa (mensal) do cronograma clos seruiços, por meio d.e termo
Íirmado pelo fiscal da contratação, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos

q

I
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sewiços plestados, o qual será emitido até o 5'(quinto) dia útil após a apresentação do documento
Íiscal respectivo pela empresa contratada, posteriormente ao encerramento de cada etapa.

7 '1.2. A última parcela será paga no prazo cle 10 (dez) dias írteis após o recehimento definitivo final de
todas as etapas do cronogralna dos serviços, por meio de termo firmado pela comissào de
recebimento designada (ETF); indisando a regularidade de toda a conffatação e a qualiclade dos
sciviços prcstados, o qual scrá ciiiitido até o iOo (décinio) dia útil após a aprcscntação do,iocumciito
fiscal respectivo pela empresa contratada e de rslatódo de todas as atividades realizadas,
posteriormente ao encerÍamento de todas as etapas.

7.2. E vedada expressamente a reaiização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instmmenlo, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sançôes
previstas neste instrumento e indenização pelos danos deçonentes.
7'3. O pagarnento será precedido de constúta ao SICAF, para comprovaçào de cumprimento dos requisitos de
habilitação mínimos exigidos.

7.3.t. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAI, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até I 0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previsúas neste instrumento
§ seus afiexos e resÉisão do contrato.

7.'í. Havendo eirú 1ra apreseiitação ria Nota Fiscal/Faftu'a ou dos ríocuineritos pertinentes à coiitiatação, ou, aiirda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o coltratado proviclencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamçnto iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus ao Contratante.

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade cornunicarão aos órgãos da administração
tributária as caraçter'ísticas da despesa e os valores a serefir pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei n,4.320,
de 1964,

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comprovâção da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

cüntrâtâção, bem corno de crÉditos tributár'ios iRscritos em'üívida aüva em norne do contrâtâdo, desde que
não impugnados ou, se executados judicialniente, a €xecução fiscal irfro foi. embai,gada pelo conti-ibuinte.
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos ter.mos
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
12312006, não sofrerá a reteução tributríLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio dç documento ofrcial de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser urn MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.
7.8. No caso de conhovérsia sobre a execução do objeto, quanto a dirnensào, qualidade e quantidade, a parcela
inçontroversa deverá ser liberada no pr-azo previsto para pagamento.
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado par.a a
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela inçontroversa somente será liberado após o
enceffamento do processo admirristrativo sancionador.
7.10. A Adrninistração deduzirá do montante a ser pago os valores conespondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contrataclo.

7.11. Salvo os descontos c retetrções de valores relacionados ao recolhirnento de tributos incidentes sobrr a
Çofltratação; qualquer outrn desconto ou letenção de valor no pagarnento devido ao licitalte contratado, incluin,Jo
os dccorraiitcs do cvcfifiiais tiiultas c indciiizaçõcs dcvidas pclo coiitrata,lo, ssrá pi'cccdido tlc rrraiiifcstagão ssci.ita
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação cle despesa, ou de decisão proferida no âmbito do
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla deÍ'esa, com os recursos e
meios que thes sáo inerentes.
7.12.Évedado ao conttatado hansferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.13- Toclos os documentos fiscais, contábeis, bern como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de
despesa e ao pagamento serão conÍbccionados, pret'erencialmente, ern fbrmato digital, para que os procedimentos
sejarn tramitados e a documentação seja anrrazenada exclusivarnente ern fonnato eletrônico e/ou digital.
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7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento Geral do Município, confonne indicado no processo de contratação.
7'15. Os agentes pírblicos lotedos na Secretaria Municipal da Fazenda Pírblica, especialmente os integrantes
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das
norlnâs legais e regulamentares qurndo da realizxçào da liquidação de despesa e do pagamento das
contratações' devenilo itrforinai' ao Secretái-{o Muiiicipal ila F'azenda Pública e ao titular da Conti.olndoi'ia
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para
a realização de suas atribuições.
7.16. A não observância das norrnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regulari<lade clo
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidiíria dos servidores pela
malversação de verbas públicas.
7.17. A recusa na realizaçáo dos procedimentos çontábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos
selidores, etn razào da ausência de regularidade no procedirnento de liquidação de despesa e de pagarnento, não
poderá ensejar a responsabilizaçáo administrativa dos servidoles por insubordinação, clesídia on outra conclgta
similar tipificada no Estatuto dos Servidores.
7'18. o Contratante não se responsabilizaríi por qualquer despesa que venha a ser eÍ'efuada pelo Contratado, que
poiveúhiÍa nâo teiúa si'3o prevista iro piücessrl de coiitr.atação.
7.19. Nos casos de eventuais att'asos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data lirnite prevista para o pagamento até a data tlo efetivo pagarnonto, utilizando-se o IpCA como indiÇ$
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM:IxNxVP
EM : Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originadamente devido.
I = Índice de arualização financeira, calculado segundo a fómrula:

I= (6 / r00)

365

N = Númcrtl de clias entre a clata lirnite prevista para o pagamento c a clata clo t;fetivo pagamento.
VP = Valor da Parccla em ntrascr.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA
8.1. As dcsiresas decot-retltes da irreseute contratação correrão à conta de recursos específicos co,signados r.ro
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábi1 que integra o processo
dc conttal.açãro.

9.

9.1. o contrato deverá sçr executado Íielmçnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
LCM/14122, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9'2. Em caso de inrpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do coirtrato, o Çronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circurstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eleh.ônica para esse fim.
9'4. o óreão ou cntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devarn ser
oumpridas de imediato.

9,5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação d.os
serviçrrs, indicando flô'irst1-urrlefito os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9,5.2. Conitatairte poderá Íeúusar? desde que jusiificadaineiite, a iiidicação ou a tiaiiutenção rlo preposto cla
ernpresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1' Após a assiaatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contrataçâo (caso não tenham

sido designados no TR), serà realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
Avenido Governador Pedro Viriato Parigot cle Souza, l08C) - Centro - 8j760-000 _ Fone:(46)3552-1321
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entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referênçia e seus allexos, Edital, se
houver, e esclarecer possiveis dúvidas acerca da execução do objeto da contrataçào.

9,6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis cla assinatura do Contrato, podenclo serprorogada a

çritério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião sbsffiârá, pelo menos.:

a) Prcscrrça, Íisica ou vii:tiial, do rcpi'cscntantc lcgal da r;oiitratada, quü aproscntará o(s) scu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Temo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, adminisirativas e de gestão do contr.ato;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter 11o mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da emprrcsa desig.nado para acompaúar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e adurinistrativas referentes ao andarnento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
of'ertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.'1 .1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substifutos, nos termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguit,

9.8. Fiscalização Técnica.
9.8.1. O fiscaÍ técnico do- çsntrato aeompanhará a execução do cuntrato para qus sqiam cumpridas tsdas as

icor:dições estabelecidas iio TR, atlexos, irisirunienio contratual e Edital, se houver, de modo a assegura; os
melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato atotarâ no histórico de gerenciamento do contrato torlas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for uecessário para a regalanzaçáo
das faltas ou dos defeitos observados.

9-8.1,2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitiú
notificações para a sorreção da execução do contrato, determinando prazo pa.3a colrção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informar'á ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ulhapassem suâ competência, paÍa que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.E.l.4.NocasodeoeotrêÍciasclrspossarninviabilizmaexecuçãodoeontratonasdatas aprmadas,
o fiseal téanieo do eenhato eornunicará s fats imediatameilte êo gestor do esnh.ato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de
dois meses de antecedência), o término do confrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçào
tempestiva ou à realização de novo processo de contrataçâo.
9.8.2. Integram as atrib-uições do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocou'ências ielaoionatlas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;

- _c) emitir notiÍicações para a correção de rotirras ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
definição de prazo para a correção;

_ d) informar ao ge§tor do.contrato, enr tempo hábil, a situação que demandar. decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem a sua cotnpetência, para que adote as medidas necessádàs e saneadoras, se for o caso;

e) comutlicar imediatamente ao gestor do confoato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrâto nas datas estabelecidas;

. 
f; fiscalizaf a execução do conlrato pÍua que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de nrodo a assegrüar os

rnelhores resultados para a adminishaçào, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigida.í para o
pagamento e, após o ateste, que certiÍica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de conÍrato parai.atificação;

g) comunicar ao Sestot do coÍrtrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecetláncia, o término do contrato sob sua
responsabi[idade, com vistas à pronogação contratual;

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboraçâo do documento comprobatório da
avaliaçào realizada na fiscalizaçào do cumpriurento de obrigações assumidas peló colkatado;

i) confecciona[ e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entlega do objeto constante na Ordem de
Serviço ou de Fomecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Recluisitante;

b
ó
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j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens eutregues e justiÍicativas, a partir da aplicação das listas
de veriticaçâo e de acotdo cotn os critérios de aceitação detiuirlos rô processo de conilatação, em conj'unto com o
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisiçào da contrakção;

k) identificar não conÍbnnidades com os termos conhatuais, em conjunto com o agente público técnico da árpa ou
dos agentes responsáveis pela requisição da conhataçâo;

l) verifiear a manutenção das condições classificatórias rctàrentes à pontuação obtida e à habilitação récnica, enr
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

m) eucaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao conhatado;
n) apoiar o(s) agente(s) respousável(is) pela requisição da contratação na veriÍicaçõo da manutenção tla

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, ern conjunto

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e
p) apoiar o Geslor do Coutrato na manutenção do Histórico de Gestão do Conuato.

9.9. Fiscalização Administrativa
9.9.1. O frscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho; o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilameirto e
termos aditivos, soliçitando quaisquer documentos comprobatórios peilinentes, Çaso necessário.

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes conhatuais, o flsoal adrninishativo do conhato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conttato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos ptazos lelacionados ao contrato e à formalizaçâo de apostilamentos e de tàrmos aditivos, ao acompanhalrento do
empenho e do pagarnento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da coutratada, com a solicitação dos documeutos
comprobatórios pedinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso. a regulatidade no recolhimento das conh'ibuições fiscais, trabalhista-s e previdenciárias
e, na hipótese de descurnprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providlncias cabíveis.
incluindo a retenção de paganrentos;

d) atuar tempestivamente na solução cle evenluais problemas relacionatlos ao descumprimento tlas obrigações
contratuais e reportar ao gestor do cottrato para que tome as providências cabíveis, qualdo rúhapassar-a'sua
competência;

e) auxiliar o gestor do contrato com as infomrações necessárias, na elaboração do documen[o comprobatório rla
avaliação reaüzada na fiscalização do cumprimento de obrigações assurnidas peló contratado;

f) veriticat a aderência aos tennos contratuais e atuação ternpestivana soluçâo de eveuü,rais problernas relacionados
ao descumprimento das obrigações contratuais e l'€poftar ao gesior do conl'atopara que tome ai providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

g) veriÍioar as regularidades tiscais, habalhistas e previdenciárias para Íi1s rle pagamento;
h) apoiar o§) agente(s) responsável(is) pela reqüsição da contratação na-verificaçâo da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contr.atação;
i) apoiar o Gestor do Contrato na manulenção do Histórico de Gestão do Contrato;
j) no caso de substituiçâo ou inclusâo de empregados do contratado, relacionados diretamente à execuçào do objero

da conh'ataçâo, o preposto,deverá entregar ao Fiscal Adrninishativo do Conüato os Termos de Ciência u.*ioudo, p"lo*
úovos empregados envolüdos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor do Contrato.
9.10.1. o ge§tgr do conhato, além de exercer as atribuições plevistas abaixo, çoordenará a atualização do

proçesso de acompaúamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do confuato, a exemplo da ordçm de sewiço, do registro de oconências, das alterações
e das prorro'gaçõcs cuntratuais, daborando re+ãtóriü süm vistas à verificztção da ncsessidãde de adequaç6es do
§onh?to pâÍâ fins de atendiinenki da finalidade da admiiristrlção.

9.10.2. o ge§tor do contrato acompaúaxá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inforrnando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas quc ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor do contrato acompaúará a manutengão das condições de habilitação do contratado, para
fins de empeúo do despesa e pagamento, e anotará os problemas gue obstem o fluxo normal da liguidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor do contrato emitká documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
e administativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão desigaada e nos termos da LCM
14122.

,.10.6. O gestor do cofitrato devorá elaboratá r'olatódo fi-flal som informações sobre a eonsceuçâo dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimor.amento das
atividades da Administraçâo.

9.10.7. O gestor do contrato deverá enüar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
tetmos do contrato e demais documçntos do processo de contratação.

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:
a) coordenar as atividades relaoionadas à fiscalização técnica e adrninistrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos frscais do contÍato das ocorrências relaciona<las à execução do contrato

e as medidas adotadas, e infoimar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) acompanhar a rnanutenção das condições de habilitaçâo do contl'atado, para fins de unpeúo de despesa e de

pagamento, e anotar os problernas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no reiatórío de
riscos eventuais;

tl) coordeüar a rotina de acompanhamento e de Íiscalização do conhato, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros tbnnais da execuçào, a exernplo da ordem de serviço, do registro de ocoriências, das alteraçôes
e das ptonogações contratuais, e elaboral relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato
para írns de atendirnento da finalidade da administração;

e) coordeuar os.atos preparatórios à instruçào processual e ao envio da tlocumentação pertinerrte ao Departamelto
de Contratações Públ.icas ou outto órgão competente para a formalizaçâo dos procedimentos relativos à prorrogação,
à alteraçâo, ao reequilíbrio, ao pagarnento, à eventual aplicação de sanções e à àxtinção clos contratos, entre oltros;

f) elaborar com as infomrações obtidas durante a execuçâo do contràto o relatórioÍinal de eonsecução dos objetivos
qrre teúarn justificado a contrafaçào e evetrtuais condutas a serem atlotadas para o aprimoramento das atividades «la
Administração;

g) emitir documento comprobatótio da avaliação realizatla pelos fiscais técnico e aúninistrativo quanto ao
curnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, corn rnenção ao seu desempeúo na execucão contratual,
baseado em indicadores objetivamurte definidos e aferidos, e a eventuais penalidaàes aplicadas, a coustarem do
cadasuo de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulãmento;

h) confeccionar e assinar o Tenno de Recebimento Dãfinitivo, cãm base nas informações produzidas no
recebitnento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens enkegues à na conÍormidade e
aderêneia aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se hoüer, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Mruricipal gereuciadora da contrataçdo;

i) tomar providências pala a fo rnalizaçào de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) marrter o Histórico de Gestão do Contmto, contentlo regishos formais rle todas as ocorrências positivas e

negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
l) encarninhat'as demandas de correçâo nào cobedas por garantia ao contlatado;
m) eucamiúar a indicaçào de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o tàturarneuto, com base nas informações produzidas no Termo «le Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e
o) encaminhar ao Depattamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10.1.1. A prouogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado.

10.1.2. o cont.atado não tem direito subjetivo à prorogaçào contratual.
10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja

publicação do seu extÍato, no diário oficial eletrôniço do Município, constituirá a validade da pronogação,
maqtendo-se a çfrcâcia suspçnsa até a assinatura do documento pelas partes.

10.1.4, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizad,o nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conÍratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

e
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10,2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prarzo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário pâra a realização dos atos destinados à
formalização da alteração contraÍual.
10.3. Toda alteraçào ou pronogação conttatual deverá serjustificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral ds Município e autsrizadapela auttnidade eompeteirte para celebrar o sontrato.
t0.4. O foi'necccloi'ficaiá obrigado a aceitai', flas iilcsrnas coiicliçõ,;s coiitiatuais, os acrósi;iriic,s ou suprcssõcs quc
se ftzerem necessários, até o limite d'e 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento),
10.6. nas hipóteses de prortogações contratuais previstas nos arligos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por
necessidadc da Adrninistração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o foraecedor não deu causa à
protrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
eshito do contrato.

10.6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contaclo da data
da publicação do extt'ato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

10.6.2. Após o interregno de um ano, e indepefidentemente de pedido do r:sntratado, os preços iniciais
serão reajusiados, iriecliaiite a aplicação, pelo coiitrataiite, do IFCA (Índice Nacioiral de Pi-eços ao Corisiiilidor
Amplo) exclusivatnente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano serc contado a pafiir dos
efeitos hnanceiros do último reajuste.

10.6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o oontratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquiclando a diferelça correspondente tão
logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).

10.6.5. Nas aferições f,tnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
Í'trrma não pussa(m) mais ser utilizado(s), seni(ãu) adotaclo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detcnrrinatlu(s) pela lcgisiaçãtr eiriãu eiir vigur.

10.6.7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

f 0.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
f0.7. O restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-Íinanceiro da contratação. corno nos casos de alteração ulilateral do contrato pela
Àdministração ou 11os casos de força maior, caso fortuito ou fato cto príncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução da contratação tal como
pactuado, respeitacla, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabeleçida no processo de contratação,
que observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.
10.8. A repactuaçÍio é forma de marutrillção do equilíbrio çsonômico.financeiro de contrato utiliza,l,a para
serviços coiitítluos, por iüeio da aiiálise cla vai'iação dos custos coirtratuaiso deveiido estar prevista iro edital cot*
data vinculada à apreseutação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vi,çulada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar 4e
custos decorrentes de aumento com a mào de obra;
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11.2. A extinção/cancelamettto da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.2.l. A extinçào/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual rleverá ser pnecedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.2.2. Quando a ressisão osorrer sem qus haja cutpa do Cuntratado, svní ssta ressarcido clos prejuÍzos
rogulai'ii-rciÍc cotirpiovados quc liouvcr sofrido, tcndo aiiida dilcito ôüs pagaiitciltos dcvidos pcla cxecução da
confu atação, alé a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado açarcetara a retenção de valores
eventuaimente devidos peio Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indelizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinçàolcancelarnento será publicado no Diário Ofrcial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origern à contratação.
11,5, A extinção/cancelamento da contu'atação seni regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lcly'1 l4l12
e do seu regulamento.

12.

12.1. As condições de recebimeuto do objeto serão previstas no Tenno de Referência.
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão obserryadas as seguiltes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto fbr rea\izadalprestação do serviço for concluída , caberítao CONTRATADO
apresentar comunicaçào escrita, informando o fato ao fisçal da contratação, o qual verificará o objeto
fomecido/sçrviço prestado e confeçcionará uÍn termo de reeebimento prol,isório, identificando os
objetos/ser';iços, cuja f,nalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetoo/prestou os serviços na
data estipulada na solicitação, fomecendo uma cópia do documento ao cONTRATADo;

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestaçào dos serviços, ou 11o prazo indicado no Termo de
ReÍ'er'ência, o CONTRATADO tleverá aprcsentar a nota fiscal corresponclente, nos temos tleÍinidos pelas rcgras
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal cornpetente;

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entu'egue com as descrições do Termo de
Referênçia e demais documentos constantes no processo de contratação, o selidor responsável poderá negar o
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria.
12.3. Após o recebimento proüsório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três
servidores, tealizarâ, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidaçào da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem z.3.l,parahns de recebimento definitivo.
12.4. Ern substituição à eilrissão do Tetrno de Recebimento Definitivo, os requerirnentos rnencionadas no subitein
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recehimento definitivo d.o objeto/serviço,
preferencialmente em formato digilal.
12.5. o termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto cla contratação, acompaúados dos profissiolais
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a Íinalidade d.e verificar a adequação
dr: objeto som üs descrições ç saracterísticas previstas no pÍocesso de ctrntratação.

12.5.2. Nas coiltrztações ctn qiic não haja p,issibilitiade tle irrspcção d.-r tibjctti da contraiaçà o ili liicti, i;;ttt
razão das suas catacterísticas, a comissão ou o fiscal examinar'á os relatórios dos serviços prestados e eventuais
requisições de conttatação elaborados pelos órgàos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimeltos
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo,

12.5.3. Sempre que possivel, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão annazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.
12.6. No caso de a fiscalização enconh'ar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contrataçào, não será
confeccionado o fenro cle recebimento definitivo, devendo çonfecçionar lelatório e, se cabível, encarninhá-lo ao
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa pa{a as devidas correções, Lo prazo estabelecido.
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12,6.'1,. O contratado fica obdgado a substituir, às suas expensâs, no todo ou em pafie, o objeto da
conhatação em que se verificaretn vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejarn sanaclas toclas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas.

12.6.2. O dtleumento ftssal relativo ao odeto da contratação recebido de fonna parcial, ern que haja
sofltrovér'sia a scu rcspcito, soiitclttc scrá cnviado pai'a liquidação c postciioi pagailcgto a paitir do moilçirto cin
que for executado, de fbrma regular e total, o objeto da conü.atação.

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalizaçáo receberá definitivamente o objeto da
contrataçào com defeitos, hipótese em que o fiscai da contrataçào providenciará as diligências necessárias para
comunicação das autoridades competentes, objetivando a aberhla de processo administrativo sancionad.or e a
realização de outras medidas cabiveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos.

12.6.4. No oaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à climensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o rnontante
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de
eventuais prejuizos sofi'idos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior.
12.7. No caso de rejeição do objeto/seliço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca po1
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo d.e Referência e o requerimento
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de T2h,contado da notificação eletrônica enviacla pelo Município, ou
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência danaixezado objeto
e/ou das circunstâncias da conh'atação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrurnento, ficando
sob slta responsabilidade todos os cttstos da operação de troca clo produto/refazimento clo seiviço,
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo ds Recebimento Definitivo,
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizaldo una das vias para o
Contratado.

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúd,o do Termo d.e Recebimento
Defiüitivtl, a nota fiscal eventualtnente ernitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se às
regÍas e orientações contábçis estabelecidas pelo órgão municipal competente.
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputat se-á corlo
realizado, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: comprasíá)capanema.pr.gov.br. até 5 (cinco)
dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota frscal e algum
docnmento qrre comprove efetivo fomecimentr:/prestação do serviço.
12.11. Na hipótese do subitem 12,10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para
a liquidação da despesa e pagatneuto, setn prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tonada das
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do temo de recebimento deÍjnitivo de forma
tempestiva, nos termos tlo regularnento.

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CoNTRATADO, em qualquer época, das
garantias conçedidas e das respousabilidades assuraidas çm contrato e por força das disposições legais em vigor
(Codigo Civil e Código de Defbsa do Consumidor).
12.13-É vedado o recebimento prr:visório ou defiiritivo do objeto da licitação apenas por agente público sem
vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justifica6as por escrito e inseridas no
processo de contratação ou na liquidação da despesa, emrazão da peculiaridade do objeto da contrataçào.
12.14- A vsrasidade tlas inftrnnações contitlas no tettno tle recebimcnto dcÍinitivq é tle exclusiva rcsponsabilidade
dos mernbros da comissão ou do selidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.
12.15. A ausôucia de confecção do termo de recebimento provisório ou definirivo poclerá ensejar a
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 21g da
LCM 14/22, no que couber.

13.

13.1. O Contratado seú responsabilizado administrativamente pelas seguintes infi.ações:
a) dar causa à inexecução parrial do contrato;

,{
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total clo contrato;
d) deixar de entregar a doçumentação exigida;
e) não manter a proposúa, salvtr qr decorrênÍria ds fato supervaniente devidamente justificado;
Í) oiiscjai' o rctat'daiirstiio ou atisso 

'Ja 
cxccução do objoto da conü'atagão scnl rúotivo justificarlo;

g) apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para a conü'atação ou prestar-declaraçào falsa
durante a vigência da contratação;

h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação;

0 cornportar'-se de modo inidôneo ou cometer fraude de gualquer natureza;
j) praticar atos ilicitos cotn vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5u da Lei n, l2,g46,de 2013.

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão obseruadas as regras básicas previstas neste instrumento e na Lc}y'r 14/22.
I3.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as
seguintes sanções:

a) advei.têiieia;

b) multa;

c) impedimento de licitar e conhaüar com o Município de capanema/pR;
d) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações adminishativas previstas nas
alíneas "a" a"r" do subitem 1 3. I deste instrumento, quando não se tratar de reincidêlcia e quando não se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave.
I3.5. A MULTA DE MORA, collsiderando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo dle
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo pal? o fornecimento do produto/prestaçâo clos serviços em horas, a multa será de
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por hom de atraso;

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos seliços em dias, a multa será de
57" (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fourecimento/prestação, por dia de atraso;

c) quando houver um cronograma pam o fomecimento do objeto/prestação dos seliços, a multa será de
até l0ÚÂ (dez por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, pelo descumprimento do
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea ,.b,, acima;

d) quando se tratar de fomecimento de produto ou de prestação de serviço para uÍn determinado evento,
em que haja horário tnarcado para a realização do Íbmeçimento/execução do serviço, a multa seri de até. l1Vo
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de
atrâso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo
de atraso correspondente à 307o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de for:necimento/prestação.
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da conkatação.
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sern prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l|Vo (dez por cento) sobre o valor estimado do
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrurnento, de acordo corr. a gravidade e as consequências da conduta
do licitante, nos termos do art.227 a229 d,aLCM l4/22,por inÍiação a qualquer cláusula ou condição deste deste
insttumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até 15%o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na
Cláusula Quarta deste instrumento, t1o caso de extinção/cancelamento da conkatação por ato unilateral da
Administtação, motivado por culpa do Contratado, havenclo a possibilidade de cumulaçao com as demais sançôes
cabíveis;

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.
13'7' A sanção de IMPEIIIMENTO DE LIC'ITAR E CONTRATÀR será aplicada ao r.esponsável pelas
infrações administrativas previstas nas alÍneas 'Íb1' a "g1' do subitem l3.l deste insfuumenÍo, quando houver
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necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável
de licitar ou contratar com o Muuicípio de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. A sanção de DECr,ÀRACÃ0 DE INIDONaIDADE PARA LICITAR otI CONTRATAR será aplicacla
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas aliueas '1h" a"l" do subitem 13.1 deste instrumento,
bem como pelas iufrações aúninistrativas previstas nas alíneas "b" a«g') do subitern i3.l deste instrumento que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o
responsável de licital ou contratar no âmbito da Administração Pública dirrta e indireta dc todos os eutes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração d.e

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão tambérn ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:

a) tenham soÍiido conderiação definitiva por praticarem, por mvios dolosos, fraude fiscal no
i.ocolliiinc-nto dc quaisquei. tribuios;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a fiustral os objetivos da licitação ou pelo descumprimento
das normas federais, estaduais e municipais no desempeúo das suas atividades empresariais e/ou
profissionais;

c) dernonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

13.9. Sem prejuizo da aplicação das medidas cautelares adrninistrativas, as sançÕes administrativas serão aplicadas
após regular proc€sso administrativo, orn que seja assegurado o contr:aditório e a arnpla defesa, com os meios e
reÇurso§ que thes sãr) inerentes, observando-se as regms de aplicação e fixação das sanções e dos procedirnento
previsto naLCM 14/22.

13.10. A autoridade julgadora obselar'á o limite máxirro de sanções pecuniárias, no percentual de 30Vo (trinta por
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instumento.
13.11. Na hipótese em que a couduta cometida pelo licitante ou contu'atado causar prejuízos à Administração
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculad.o independentemente do limite clas multas
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor clo prejuizo causado.
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioros ao valor de pagamento evenfualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou seiá eobrada judieialmente.

13'13. As multa§ aplicadaa e as indeirizações devidae serão rccolhidas em favor do N{unicípio de Capanema/pR,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade
competente, ou, erl caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cotradas judicialmente.
13.14. Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas
no Código Tributário Municipal -para fins de correção rnoneÍária e juros, devendo ser acrescidos os honoráios
advocatícios, no percentual de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas
processuais.

13.15. A saução de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedi<la das fases de instrução e de
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do poder
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.
13.16. As demais sanções são ele compeÍência da Comissão de Jdgamento da Administração (CJA), na forma da
LC}l{ 14/22 e seu regulamento.

13.17. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no SICAF e çm outros sistemas disponibilizados pelos
órgãos de conhole.
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem preiuízo de outras medi<las cabíveis.
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obr.igação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.
13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.
13.21. As sanções adminishativas contrafitais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação,
pela Adrninistração Pública rnunicipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação
aplicáve[.
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Município de Capanema - PR

13.22. Em havendo peculiaridadesjustificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no
Termo de Referência.

14.

ADMINISTRATIVAS
l4'1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Adrninistração Pública poderá motivadalrente adotar
providêtrcias acauteladoras, itlclusive reteudo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrê1cia de cla1o <le

diticil ou impossível reparação.

14.2- O Contrataute possui a prerrogativa de aplicar as medi<las cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a 2.41 daL,C.M 14122.

14.3' o podcr cautelar na seara clo processo administrativo sancionaclor possni as seguintes Íinalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutóricis da Adniinisiração;
li) o rcssarciiiici-rio clo pati-itiôiiiri púl;iicr: l,Jsiotiado pcla coiitliita itíoita,1o iiifiatoi.,
c) velar pela crodibilidade e prestigio do serviço público perante a ooletividadc;
d) garantir a eficiência administlativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cauteiares administrativas próprias sào aquelas que podem ser deÍêricias no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder.Iudiciário.

14.5. As cautelares adrnirlistrativas irnpróprias são aquelas que pam serern defericlas no ârnbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizaclas pelo Potler Judiciário, por meio cle
mcdida judicial autônolna, qttando presentes as clenominadas cláusulas <le reservu de jurisdição.
14.6. A decisão a rrspeito cla aplicação clc n-reclidas cautelares administrativas próprias Êompete:

a) em primeira instância, ao presidente da cJA, ud reJ'et.entrunr do colegia{o;
b) em seguttda instância, ao Chefe do Podel Exeeutivo municipal, ou à autoridade por ele clesignada.

11.i. A PGN{ proporá as ileditias jiiclicias cabíveis para pleitear a aiilicação de iiie,liclas caiiielaies adn:riiiisii.aiivas
impróprias' quando houver representação do 1:residente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo mulicipal, ou
pela autoridade clesiguada.

14.8. Ern caso de risco itninente, a Àdministraçào poderá, rnotivadamentc, ariotar providências açauteladoras sern
a prévia manifestação do interçssado.
14.9. Em não seudo a hipótese do subitem l4,ti e em se tlatando de medicla cautelar administrativa própria, o
orgão Centt'al de Contl:atações Públicas proceclcrá à intimação do licitante ou contratado para. queregdo.
nrarriÍ'estar-se, no prazo de 3 (tLês) dias úteis, contado da data da intimaçào.
14.10- Sem prejuízo de outras medidas cautelal'es administrativas próprias típicas e atípicas, a Admilistração
poderá aplicar as seguirtes:

a) suspensão e reienção do pagamento;

b) suspensào do direito de licitar c contratar;
c) assunção irnediata do objeto da contrataçào, no estado e local eln qlle sc elcontrar;
d) ocupaçàtl e utilização do local, das instalações, «los eqnipamentos, do matcrial e do pessoal emprcgados

tra cxecnção do contrato e necessários à sun continuidade.
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sauciotrador, trão se cotifundindo coni a suspensão ou a ieterçâo do pagamento 1:iela Secretaria Mulicipal da
Faz-enda Pública no âml'rito dos procedimentos de liquidaçào <le despesa e de pagamento.
14.12. Aplicacla a meclida prevista nas alíneas "e" ou "d'o do subitem 14.10, a Administração poclerá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por exeÇução direta ou indir.eta, quando cabível.

15. cLÁusuLA DÉCIMÂ euINTA - Dos cAsos oMrssos
l5'1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e
deste instrutneflto será sauada por rleio de consulta fonnal à PGM e decidida, ao Íinal, pelo Chef'e do poder
Executivo municipal.
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da preseÍe coltratação
serão obselvadas as disposições contidas na na LCM 14122,na Lei n" 8.078, cle lgg0 (código cle Defesa clo,
Consurnitlot) e subsidiariarnente na Lei no 14.133, de 2O21 e na Lei n" 9.784, de 1999, bern corno nos dernais
tÇgulamcntos c llolfras administrativas fcdcrais c municipais quc fazcrn partc intcgrantc dcstc docu,rcnto
independentemente de suas transcriçôes.
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15.3. O coutrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito púbiico, aplicando-lhes,
supletivamente, os priucípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art"
150, rla L.C.M 14122.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA HABILITAÇÃO
16.1. O Cottiratado fica obriga a tttattter, dut'atrte toda a vigência da contratação, ern compatibilidade corn as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação:
a) juridica;

b) f,rscal e trabalhista;

c) técnica.

17.CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
17,1. O Contratado ó objctivarnctrtc rcsponsávcl, no âmbito civil, pclos danos causados rjirctamcgtc à
Administração ou a terceiros, deconentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
l7'2. No âmbito administrativo o Clotrtratado é responsável pelos danos causados à Aclministração ou a terceiros,
clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17.3' O Contratado será respousabilizado pelo descurnprimento «las normas legais e infi.alegais 1a execução desta
Contratação.

17.4. C roccbiincnto provisório ou dchnitivo do objoto da contiatação não cxolui a rcsponsabilidaSc clo Contr.atarlo
pelos prejuizos resultantss da incoreta execução da contratação, bem conro 4c vícios aparentes ou ocnltos do
obj eto adquir-ido/serviço prestado.

i7.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vicios e danos decorerrtes do serviço/Íblnecimento, de acgrcl-r cor, os
artigos 12,13,18 e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei n' 8.07gl1990).
17.6, O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
l7'7. Incurnbe ao Contratado o ôuus rla prova da origern do vício/defeito do proiluto/serviço.
17,8' Se por qualquer motivc.t a Administraçào municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em r.azão
do ftrrnecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se vtilizar do i'stitui. cla
detii;i'rciação da litle, oltiiriuiiidacle ei11 que o Couü'ataclo ii'á se respoiisabilizar excliisivai-riciite por, eveiúi;ais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciár'io, mesmo que em desfavor do Mulicípio, iselta,do este de
qualquer respon sabilidade.

18.

CONFLITO DE INTERESSES
18.1. Em atendimento a Lei n' 12.846/2013, o Contratado «Íeve observar o mais alto padrão de etica durante todo
o pl'ocesso de contratação e de execução do ob.jeto coutratual.
18.2. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corruptafr: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influeuciar a ação de sewidorpúhlico no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulentat': A falsiftcação ott omissào dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo
rle licitação ou tle exeoução de contrato;

c) "Pl'átiea Ctilusivri": Esqueilatizar uti estabeleucr niir aúui-du çuhe duis uii ilais liuitalics, coiil uu scirr
o conhecimento de rcpresetrtante ou prepostos do órgão licitador, visanclo estabelecer pt'eços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou arnsaçar causar dano, cJireta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar suaparticipação em umprocesso licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva" :

(i) destruir, falsificar, aLterar ou ocultar p1'ovas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, soltr objetivo de irnpedir matfliahxente a apuração de alegações
cle prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quanÍidade clos objetos
entregues/serviços prestados;
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(ü) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/seruiço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, pâra â Procuradoria-Geral do Município
Ê parã a Controladoria Geral do Município, que adotarão as pruvidências necessárias.
18,4. Não poderiá iiaiticipar, dirota ou indiretamerúe, de qualquoi' etapa deoisória da Íbse inteina da respeotiva
licitaçào, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o
agente público municipal que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinançeira, trabalhista
ou civil com pessoa Íisica ou pessoa juridica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contr-atar: ou
que contrate com a Adrninistração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integtante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou Íuncionário ou representante de srrpresa
que pleste assessoria técnica.

l8'6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declar.ar-se suspeitos no
processo de conkatação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.
18.7. Não poderão participar desta contratação, dieta ou incliretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
contratação vorsar sobre obia, serviçoa ou foraeçimento de bens a ele ielacionados;

b) a empresa, isoladameute ou em consótcio, r'esponsável pela elaboração do projero básico gu do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diligente, gerente, controlador, acionista ou cleteltor tle mais
de 5% (oinco por cento) tlo oapital com direito a voto, responsável iésniso ou subcontratarJo, cluanclo a oontratagão
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessiír-ios;

c) a pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrêucia de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgào público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa fisiça ou juridioa que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, rro
âmbito do processo de contratação subsequente pala o mssmo objeto, independentemente do esgotarnento dos
r§cursos administrativos cabiveis, quando aplieada a medida satitslar administrativa prwista no inciss II do art.
aÀn )- Í õit t at^^-L+ I lJi7 tr\-\yt t+/ zz,

e) aquele que mantenha vítrculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na conhatação ou com agente público que desempenhe
fuirção no respectivo processo de contratação ou que afuará na execuçào, controle ou fiscalizaçào da contratação.
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, çonçomendo entre si;
g) a pessoa fisica ou ju'ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à cliwlgação do edital de licitaçào ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho inÍàntil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo og por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
18.8. Configura conflito ds itÍeresses após o exercísio de cargo, função ot mandaclo no âmbito dos poderes
Exeeutivo e Legislativo iiiuiiioipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou Íàzer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades
exelcidas; e

b) no pedodo de 6 (seis) rneses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria, l,(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de )(

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgào U
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W
; conÍigurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subiLem lS.8 a verlação «lcu§'t /

que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazào do exercício
do cargo ou empÍego.

18.9. Alérn de conÍigurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem lS.8 a verlacão dc

0contratação prevista na alínea "§" do subitem 18.?, no que couber.
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante
e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparênçia do Município, no prazo cle
até 10 (dez) días úteis, çorrtados da data da assinatura cleste instrunrsnto.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderern ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/pR.

E assim, foi lavrado o presetrte insttumeuto, que vai assinado pelo Excelentíssimo PreÍ'eito Municipal. o
Senhor Américo Bellé, e pelos Srs. Vinícius Baltazar Milani e Filipe Lima Farias, r'epresentante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Palaná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque Caminho
do Colono, ao dia 12 de março de 2O24. N

Filip@ima Farias

^

§ócio-Administrador do Contratado
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA
DE LTCTTAÇÃO N', 1U2024

objeto da Contratação: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA PARA
REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR.

De Acordo com o AÍt.gg,Inciso 01 da tei Complementar 1412022

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e

serviços de engenharia; Atualizado para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e
dois centavoo( pECRETO N" 7.343. DE

Total: R$ 118.611,59 (Cento e dezoito mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e nove centavos)

Contratante:
MT]NICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 7 5.972,7 60/000 1-60.

Contratado:
NOME DO CREDOR: INOVA CITIES- SOLUÇOES INTEGRADAS PARA CIDADES LTDA
CNPJ: 53.7 3 4.193 / 000 1-70

ENDEREÇO: Av. Candido de Abreu,526, Complemento, conj. 705, Cond. Centro CMR
Candido D Bloco Candido de Abreu Bl
CIDADE: Curitiba PR
CEP: 80.530-905

Cheíe

ERV|ÇOS DE CONSULTORTA E
RIA TÉCNICA PARA

sÃo E TMPLANTAÇÃ Ão oo
DIRETOR DO MUNICÍPIO

18,61 1 ,59 1 18.61 1 ,59

p art amento de C ontr at aç õ e s P úb I ic as
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tem 3ódigo do
rroduto/se
vico

tlome do produto/serviço Quanti
iade

Jnide
le

)reço máximo )reço máximo
otal

i8000 1,00 UN
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EXTRATO DE CONTRATO N" 6012024
Processo Dispensa N" ll 12024
Data da Assinatura: 1210312024.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: INOVA CITIES- SOLUÇÕES
INTEGRADAS PARA CIDADES LTDA
Objeto: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA TECNICA PARA REVISÃO
E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
DO MI.INICIPIO DE CAPANEMA/PR.
Valor total: R$ 118.611,59 (Cento e dezoito
mil, seiscentos e onze reais e cinquenta e nove
centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal
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CNPJ n" 7 5 .97 2.7 60 / 000 1 -60 - u11u11,ir111n c: rr tL. pr'. 9 ov. llr'
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ExrRATo DE AUTUAÇÃo pRocEssCI DF, DIspr,NsA D[
LICITÂÇÃO N" trl2024

Objcto da Contrataçãor SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSES"

SOIUA'IT]CNICA PÀ}tÂ R}iVISÃO }i IMI'I,ÀN'IAÇÂCT i:O PÍ,ANO
DIRETÔR DO MUNICJPIO DE CÂPANEMA/PR,

l)e A.corrlo com o.Art. 99, lnciso 01. rla l,ei Compl.ementtrr 1.412022

I - para contrataçito quc envolva valorcs inferiorcs a R$ 100.000,00
(cern rnil reais), no caso de obras e scrviços de engen.haria; Atr.rtrlÍzaclo

para ll.{i I L9.B 12,02 (cento e dezenove mil. r:Ítor:ent:os e cloze reris e <k:is

centavos)( DECRETo N.7.343, DE 10 Dll J NEIRO Dr-2024.)

'Ibtal: R$ 118.611,59 (Cento e dezo.ito rnil, seisccntos e orrze reais e

cinquentt e n<rve centâr,os)

Coltratanre: MUNICIPIo Dlj CAIâNIiÀ.tAffll.
CNPI r 7 5.97 2.760/000 l -60.

Contratado:
NOME DO CREDOR: INOV . CITIES- SOt,LrÇCiES INTEGR^DÂS
I'ARA CIDADES UIDÀ
CNPIr 53.734. I 93/0001 -70

ENDEREÇO: r\v Candiclo de Âbreu,526, Complemcnto, conj. 705,
Cond. Centro CivIR Çaudido D llloco Candído de Abreu Bl
CIDADE: Curitiba PR

C[P: 80,530-905

Roselia Krigcr Bccker Pagani
Agente de Contratação
{.:hefe do Depdrlamento de Oonh'at;açõtts ltúblicas

EXTRATO DE CONTRATO N'60/2024

Proccsso Dispensa N" lli2024
I)ata da Àssinatwat 1210312024.

CoÍrtÍatante: IvÍuniclpio de Capanema-Pr.

Contrtrtnda: INOVA CIT'II]S- SOt.UÇÔES IN'IIIGItADAS I,ARA
CIDADI,S I,]]DA
Objetn: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORII, TÉCNICA
ÍrAttÀ ttli:vtsÂO H tMlrt,AN]AÇÂo DO III,ANC) Dlrül'oR D()
MUNICÍPIO DE CÂPÂNEIVIA/PR,
Valor total; R$ I 18.611,59 (Ccnto e clezoito mil, seiscentos e onze reais
e cinquenta e nove centavos)

Àmérico Ilellé
Prefetto Municipal

PORTARIAS
PORlÀtuÀ N. 8,614 DE t2 DH M/\Kjo DE2024.

Co r rc c dc Licen ça Ívlate r nül a de a Iil n ci o uár i a P it blic a' lb mp o ra r í a J aclu e -

line lleinehr.

0 Secretário À,lunicipal de Administrarçáo, Ilstado clo L)aranti, no uso de

suas atriluiçôes legais, nos termos dâ l.,ei 87712001, t\rt.74-NÍ, alteracla
pela Lei Cornplenrentar 2012023,

ItenI ljodlgo do N'.lúsi rio produo,/Jer çi(r) ioida(le Irrc(0

680t10 Slrx! t(Í,(r5 t)H (,()N5L, l,l ()(t^
D ASsDssonu ilicNIcÁ l,AnA

REvtsÀo l: IlvlPt.ÀN'rA(,:Â Ào t)o
PI,ANO T)IRETOI( DO }VÍUNICÍPIO

NF 
'TDINELÍ 

À /DD

t,00 ]N r 18.6 I l,5t 8.6U.59

ÂJr
[J í[

RESOI,VE: \

Ârt. l" Conceder 180 (ceuto e oiterltâ) c{ias de Liceuça lvÍatcrniclade

a funcionária p(rblica Jaqueline Reinehr, miúrícula 336 I - I , lotada na

Secretirria N'lunicipnl cic Sa(rcle, no ciu-go dc Farmacêutica, clo tlia tle 07

de nrarço de2024 até 02 de setembro de2024.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nir data cie sua publicação, produz-
indo efeitos a pârtir de 07 de março de2024.

Município tle Cirpanerna, l..lstaclo do Paraná: Cidade da Rodovia
.§coltlgica - Êstrada Parque Canrinh«r do Colono, aos 12 clias rle

março cle 2024.

Gihnar Gobrt<r
Secretári o d e Adrninistra çao

{.ff8{ffiiÉffiW#WWW§W

OUTRAS PUBLICAÇQ§S
Aprovação cln CCIH

Nlcmbros Exccutores:
DR. Gabriel Alves Miorifl - CIIM 3223
.Farrnat:êutica: Isadora Í), Nizer - Cll.l:'29.754
RT CM.E Grasiele Schmatz de Morues - COREN 756.986
N utr i ci o ni st a : Br una'lid unrdn M i o r im .. C.RN tl.. 7 4 9 I

Mcmbros Consultoresr
Diretor Clínico Dll. Albrto lunrez'l'iclktt Miorim CIlA,l 1237i
.Enfernrciro RT .F;veraldo Varela Maceda COITEN 728.442

Núclen de §egurança tlo Paciente - NSP
. GABRIELALVES NIIOMM. MEDICO
" G/tÁSllr?,li SC? lMA'1"2 DIi MOllAl-S . lNli]IlltM lil]R0 IIT Clvll:,
. I]RUAIÁ Í:DLIAII.D/\ M.IO.II.IM. NUTRTC;']ONIST4
-ROBNRTO I'EIXEIIIT\ RTSPONSIIVEI PELO LT\BORATORIO DE
ÁNÁ/.I§}'S CTINJCÁS
.BYI"]RÁI,.DO VARDEI,A MACF,DC: * };NF]ÉIRMT:JRO CORDL'N,T DOR
.DR ALBEI]TO MIORTM ."DIIIETOIi CIINICO

PREFEITURA MI"]NICIPAL I)[ CÂPANEÀ{A

Edital de PS! n'.', 1()/2023

cONVocAÇÃo

O PreÍcito lvÍunicipal cle Caprrnema, Estatlo do Paraná, Senhor Amóri-
co Ilell.é, no uso de suas rtribuiç(res Legais, consider:ando a continui-
cladc e rrecessicladc dos selviços pírblicos, devid.amcnte justificac{o DÂ
SL,CRL,'IARIA MUNICIPAL DA I.hJVíÍLIA ü, D SENVOLVI}VÍLN'I'O
SOCLi|L,, i:ase nas disp«rsiçiics deste Êdital, de acordo cc,m o disposto
na Lei Municipal, n" 1450/2013, de 14 clc junho t1e 20i3i art. 37, inc.
lX, da (.lonstituição Feder:a1., visando a contratâção de servidorc's públi-
cos, crn Regirnc Cclctista para suprir dernancla temporária, excepcional
e eventuirl clo Municipio colwoca os cauclic{atos abaixo relacionados,
pârtl coülpirrecer perante a Diretoria de Itecursos I:hmanr:s, nrurrido.s

da documcntação original c lbtocópia sinplcs dos rlocurncntos tlescri-
tos no l."lclital I'>SS I 0/2023, no d.iir e hola descr:ito.s ribaixo.

O rraio comparecilnento n<, p'rL.zo estipulaclo implicar'á na pelin dç1s

direitos sobr:e i1vi1Éli1 eÍn questâo.

À nuio aprcscntaçiio clos rlocumentos dt:scrito r-ro Edital PSS 1012023,

no praz.o miixinro tle 02 (doi.s) dias úteis após a data de compareci-

rnr:rrlo tgentla na cortvoi;a1:ilt:, i.trrplicará na eliminat;ão do cur<]irlato

^

'fEI{ÇÂ-IrElI{A, 12 DE lr'i;\l{ÇO DE2{)24 - El)lÇÃO 1397




